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AUTÓGRAFO Nº 072/2015 
 

LEI Nº 1155/15, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015. 
 

 

REAJUSTA OS VENCIMENTOS DOS 

SERVIDORES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARACOIABA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

LEI: 

 

Art. 1º - Ficam reajustados em 7,3% (sete, três por cento) os vencimentos dos 

ocupantes dos cargos efetivos do Poder Legislativo. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por créditos 

orçamentários na respectiva dotação 31901100 consignada na Lei Orçamentária anual. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 de janeiro de 2015. 

 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, aos 11 de fevereiro de 

2015. 

 

 

 

 

 

 

 

Wellington Nonato da Silva 

PRESIDENTE 


